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1LICITAÇAO EXCLUSIVA A MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE EPP E

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEL EM ATENDIMENTO AO INCISO I DO ART. 48

DA LEI N9 123/2006 E PESSOA FÍSICA.

REGIDD PELA LEI Na 10.520, DE 17 DE 1uLHO DE 2002 E SUESIDIAEIAMENTE PELA LE1
Ns 0.000 DE 21/00/93 ALTEEADA PELA LE1 Na 0.003/04 DE 00.00.94 E LE1 9.040/90 E
LE0|sLaçÃo COMPLEMENTAR Em vloon, LEI 123/2000, LEI 147/2014 E suas
ALTERAÇÕES E LEI 12.040/2013.

PEEÃMEULO

A Pregoeira do Municipio de Barroquinha/CE, nomeada pela Portaria Nil' 0102006/2018 de U2

de Janeiro de 2018, terna público para conhecimento de todos os interessados que até as

09h:00min do dia 10 de Agosto de 2018, na Sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de

Barroquinha - CE, localizada na Rua 11 de Maio, NE' 739, Centro. Barroquinha - CE, em sessão

pública, dará inicio aos procedimentos de credenciamento e recebimento dos envelopes de

propostas de preços e de documentos de habilitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL NE

07.002/2018 - PP, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente

Edital, tudo de acordo com a Lei n.9 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei n.9 8.666/93. de

21.06.93, alterada pela Lei n.9 8.883/94 de 08.06.94 e lei 9.648/98 e legislação complementar

em vigor, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações e Lei 12.846/2013.

_ _ ' _|--- -- '_ ¡¡_- - ' _' _* ---- -'"_" ' "Í¡`." ' ""` “Oi -|i CDNTRATAÇA0 Dos seavlços DE INSTRUTOR DE Musica PARA I
. . FICAR A Disposição Da emana DE Música Paco IMPERIAL. DE ¿

| Í O 1N"rEEEssE na secnsmma D0 TEAEALHD, DEsENv0Lv1MEN'ro Ê
Objeto: Í ,

Í SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO MUNICIPIO DE

¡ BARROQUINHA/CE, tudo conforme especificações contid no TERMO

i DE REFERÊNCIA constante do anexo 1 do presente edital. !
' __ _ _ __ ..._.. -- -A i_---I__ __ _ _ _ _ .__ 4. . _ __- .
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Orgäo[Ej Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Social e Direitos

interessado(s): umanos. -II

Critério de
| MENOR PREÇO POR ITEM

julgamento:

Espécie: Pregão Presencial

Data e Hora dei
10 de Agosto de 2018 às 09h:00miii

Abertura:

Forma de
Indireta por Preço Global

Execução:

Gerente de
Maria Graciane da Silva Quintino

Contrato:

Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e

formalização do contrato, bem como, os esclarecimentos necessarios ã aplicabilidade

obrigatória dos ditames das Leis 10.520/2002, 8.666/1993, 123/2006 e 147/2014 e suas

alterações.

Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações,

também, a Lei complementar 147/2014 e suas alterações.

Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, a administração

púbhca:

I - deverá realizar processo licitatõrio destinado exclusivamente ã participação de

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$

80.000,00 [oitenta mil reais); [Redação dada pela Lei Complementar ng 147, de 7 de agosto de

2014] O

PARTE B - ANEXOS

Anexo I - Termo de Referência do Objeto;

- 
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Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;

Anexo Ill- Modelo de Declarações/Procuração;

Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato.

D0 E I
- ~i_¡=.__,__.____ _ .›~:¿z_§_,}~.§' 51; =¡i-- -=:.'.. ~5 _ ' _ . _

_ _ __..¡ _ | _ ___' _. _ .__ . _
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1.1. CONTRATAÇAO DOS SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE MUSICA PARA FICAR A

DISPOSIÇÃO DA BANDA DE MÚSICA PAÇO IMPERIAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO

TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE

BARROQUINHA/CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA

constante do anexo I do presente edital.

2. Das conniçpsszërannranfrtctnação E:cREDEnciAMEN1¬o
2.1. Somente poderã participar da presente licitação, exclusivamente,

Microempreendedores Individuais - MEI, Microempresas - ME, Empresas de Pequeno

Porte - EPP e Pessoa Fisica, cadastrada ou não na Prefeitura Municipal de Barroquinha/CE,

que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessã rios requisitos de

habilitação juridica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação tecnica e economico-

financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compativeis com o objeto da licitação,

respeitados os favorecimentos impostos pela Lei 12 3/2006 e Lei 147/2014 e suas alterações.

2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/ revalidação junto ao

Municipio de Barroquinha/CE [no CRC] a que se refere o subitem anterior deverá providencia-

lo, diretamente na sede do setor de cadastro, situada ã Rua 11 de Maio, NP 739, Centro,

Barroquinha - CE.

2.1.2. Na hipotese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este

serã realizado no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora.

2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 [um]

representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o

único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatõrio, respondendo assim,

para todos os efeitos, pelo licitante representado.

2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de crede ` mento, deverá

apresentar ainda: i
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a] Copia de seu documento oficial de identificação [do representante), válido na forma da lei;

b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento ãs exigências quanto ã
proposta e ã habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no item 01 do anexo

III deste edital;

c) Registro Comercial [no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou

Contrato Social em vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado [no caso de

sociedades comerciais) ou Inscrição do Ato Constitutivo [no caso de sociedades civis) ou

Decreto de Autorização [em se tratando de empresas ou sociedades estrangeiras),

devidamente registrado em orgão competente.
d) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no prõprio

formulário de credenciamento [Anexo III - Item 04).

2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação deverão

ser apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de

habilitação, para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura desses

envelopes.

2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a

firma do outorgante reconhecida, conforme modelo sugerido, discriminado no item 02 do

anexo III deste Edital, ou público de mandato, conferindo poderes para a prática de atos

compativeis com a presente licitação, outorgado por socio-gerente, diretor, titular ou qualquer

outro representante da licitante com poderes para tanto, acompanhado de documento que

comprove tais poderes (Contrato Social, Certidão Simplificada, etc.); _

2.2.4. Caso o credenciado da pessoa juridica licitante seja socio-gerente, diretor do licitante ou

titular de firma individual, dispondo por si sõ de poderes de representação, deverão ser

apresentados documentos que comprovem tal condição, na forma do subitem 2.2.3, nos quais

estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência

de tal investidura.

2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se

trata o subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas “a” e "c" do subitem 2.2.1,

implicará no não credenciamento do licitante, e por consequência, na im ossibilidade de

formular novas ofertas e lances de preços na fase de disputa de preços, em poderá se

QiÍlF,_,
Ç? _

_fl3
__l,_
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manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo também a impossibilidade de interpor

recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita.

2.4. A incorreção ou não apresentação das documentações previstas nas alíneas "b"e “d” do

subitem 2.2.1 do edital, importa na impossibilidade de participação no certame.

2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes,

caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os

documentos exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo

representante para mais de uma empresa /entidade licitante.

2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes

comuns.

2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de

sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma

delas poderá participar do certame.

2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre

licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes

serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.

2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em

processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que

estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de

contratar com o Municipio de Barroquinha/CE, ou tenham sido declarados inidõneas para

licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem

constituídos na forma de empresas em consórcio.

2.7.1 Para os casos enquadrados nos termos do 2.7 serão adotadas todas as prescrições

constantes da Lei Federal 12.846/2013.

2.8. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei

Complementar NP. 123/06 e Lei 147/2014, para que estas possam participar desta licitação

exclusiva e gozar dos beneficios previstos nos referidos diplomas legais é necessário, ã êpoca

do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como

tal, nos termos do art. 3° do referido diploma legal. por meio da declaração de Microempresa

ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário d credenciamento

[Anexo III - Item 04).
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u empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua
' certame, deverá

Em se tratando de microempresa o

os documentos exigidos neste
ento também a
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2.8.1.

balhista, quanto a

tar em tal docum

" fiscal e/ou tra

2 8 fazendo cons
te em sanar o

restriçao

" d ue trata o item . ,

` ue se comprome
O

apresentar a declaraçao e q

declaração de que consta a restrição fiscal e/ou trabalhista e q

vicio, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1*1 da Lei Complementar N-_

123/06.

2.8.1.2. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência

do direito ã contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei NP. 8.666/93,

à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
Preços/Contrato, ou revogar a licitação.

eitar-

assinatura da

d ue trata os iten

| sendo facultado

l ' Ata de Registro de

` s anteriores, sui

classificação, para a

t r declaração falsa no documento e q2.8.2. Quem pres a

` vistas na legislação.se-á ás penalidades pre

3. DAs_í§p¿5g5_ t:_iQ1¿%i=fR'o_‹:tis;so'sLIeiTATÓRi0i%í' A _
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trãmite em fases distintas:

3.1.1. Credenciamento dos licitantes; J

3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial-

3.1.3. Lances verbais entre os classificados;

' ' lhor classificado;3.1.4. Habilitação do licitante me

3.1.5. Recursos;

O 3.1.6. Adjudicação.

SEREM APRESENTADOS

da licitante deverá

4. nos EnvEL0PEsfi-: DocumentosA .
4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, ca

ainda apresentar simultaneamente 02 [dois] conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de

Preços" e "Documentos de Habilitação".

4.2. Os conjuntos de documentos relativos ã "Proposta de Preços" e aos “Documentos de

Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no

fecho, endereçados ao Municipio de Barroquinha /CE, identificados com o número da presente

licitação, com o nome do licitante, o número do CNP), o objeto da licitação e, respectivamente,

“ osta de Preços” ou "Documentos de Habilite "'o”).os titulos dos seus conteúdos ( Prop
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4.3. Todos os documentos necessários ã participação na presente licitação poderão ser

apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples

acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pela Pregoeira ou

por servidor integrante da Equipe de Apoio.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes

ou cópias em fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos

ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços.

4.3.2. Os documentos necessários ã participação na presente licitação, compreendendo os

documentos de habilitação, ã proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no

idioma oficial do Brasil.

O 4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários ã participação no presente certame licitatório,

apresentados em lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e

traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.

4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo

prazo de vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela Pregoeira como sendo de 60

` o determinação legal especifica em contrário.[sessenta] dias, salv

el timbrado ou com

__“,___¬›.`:'_*-*_ 5If-

IL
I'

_.

5. DA PR0P0sir§§§ DE-PREç0s -_ _ A
osta” 'preços deverá” serielaborada em 01 [um

em letra de forma em tinta não lavável ou confec

o eletrõnico, datada e assinad
as

5.1. A prop

manuscrita

l uer process
ndas, rasur" o

carimbo do interessado,

or máquina, impresso por computador ou qua q
uivalente) pelo titular ou preposto, sem eme

s seguintes indicações:

O ” _
[sobre o carimbo ou eq

› tendo na parte externa do envelope aentrelinhas, con

EARRoQuINRA/cE

a) via em pap

cionada
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5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo ll

deste edital, contendo:

5.2.1. A modalidade e o número da licitação;

5.2.2. Endereçamento ã Pregoeira do Municipio de Barroquinha/CE;

5.2.3. Razão social, CNP), endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme

o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrõnico;

'DF-

I'*___"`”›t.aI-of
C-OM

EPSP" llfl
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5.2.4. Prazo de execução de 12 [doze] meses; _

5.2.5. Prazo de validade nao inferior a 60 [sessenta] dias;

5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada

no edital, bem como valor global da proposta de preços por extenso. _

5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o

valor global do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.

5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo l deste edital;

5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o serviço

hcüado;

 P0sTm,Dum0sESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os

números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente

nacional.

5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não-lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei.

5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os

preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote

ou global, o somatório ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante

no referido lote ou proposta, podendo ser sanada, desde que previamente autorizada pelo

licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida, o lote ou a propo respectiva será
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desclassifIcada.Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de retificação por parte da

licitante deverá constar em ata.

5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes, proposto pelo licitante, em

sua integralidade, conforme Anexo l do Edital.

5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital

e seus anexos, em especial quanto ã especificação dos serviços e as condições de participação,

competição, julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às

suas disposições e à legislação aplicável, notadamente a Lei NP. 10.520/02 e Lei NP. 8.666/93,

alterada e consolidada.

5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido

o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido ã licitante fazer

qualquer adendo aos entregues ã Pregoeira.

f›~ DE  
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos

em uma única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte

inscrição no seu frontispicio:

Ao MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE
PREGÃO PRESENCIAL NP 02.002/2010 - PP
LicITANTEz '
CNPINR _
EIWELOPE N°. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

Os interessados não cadastrados no Municipio de Barroquinha/CE, na forma dos artigos 34 a

37 da Lei NP. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão ã presente licitação mediante a

apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisad pela Pregoeira

quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
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0.2. RELATIVA A HABILITAÇÃO IIJRIDICA
PARA PESSOA IURIDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de

empresa mercantil da junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

agência, apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde
tem sede a matriz.

6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS

E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público

de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta

onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz.

0.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO constitutivo, na E050 tie ssziea.-A005 simples - Amis
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria

em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no

Cartório onde tem sede a matriz.

6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

PARA PESSOA i=ísIcA
6.2.5. Documento oficial de identificação, válido na forma da lei;

6.2.6. Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministerio da Fazenda -

CPF;

6.2.7. Comprovante de Residência [contas de Agua, Energia, Telefone ou fatura de Cartão de

Crédito) em seu próprio nome ou de terceiro, com vinculo comprovado, com validade de ate 90

dias;

0.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
PARA PESSOA JURÍDICA


